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Senhor Governador,

 

Encaminho a Vossa Excelência dispositivos Lei nº º 7.160, de 2022, promulgada na
forma do art. 74, § 6º da Lei Orgânica do Distrito Federal, oriunda do Projeto de Lei nº
2.873, de 2022, que “institui a Gratificação de Incentivo ao Serviço Temporário de“institui a Gratificação de Incentivo ao Serviço Temporário de
Médico, a ser paga aos médicos contratados temporariamente, e altera as Leis nºMédico, a ser paga aos médicos contratados temporariamente, e altera as Leis nº
4.266, de 11 de dezembro de 2008, que dispõe sobre a contratação por tempo4.266, de 11 de dezembro de 2008, que dispõe sobre a contratação por tempo
determinado para atender a necessidade temporária de excepcional interessedeterminado para atender a necessidade temporária de excepcional interesse
público, nos termos do art. 37, IX, da Constituição Federal, e dá outraspúblico, nos termos do art. 37, IX, da Constituição Federal, e dá outras
providências; e nº 4.470, de 31 de março de 2010, que reajusta as tabelas deprovidências; e nº 4.470, de 31 de março de 2010, que reajusta as tabelas de
vencimento das carreiras que menciona e dá outras providências“vencimento das carreiras que menciona e dá outras providências“.

Ao ensejo encareço a Vossa Excelência que providencie a publicação no Diário Oficial
do Distrito Federal.

 

DEPUTA DO RA FA EL PRUDENTEDEPUTA DO RA FAEL PRUDENTE

Presidente

 

 

 

 

A Sua Excelência o Senhor
 
IBANEIS ROCHAIBANEIS ROCHA
 
Governador do Distrito Federal
 
Palácio do Buriti
 
Brasília – DF
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LEI Nº 7.160, DE 1º DE JULHO DE 2022LEI Nº 7.160, DE 1º DE JULHO DE 2022

(Autoria: Poder Executivo)

Institui a Gratificação de IncentivoInstitui a Gratificação de Incentivo
ao Serviço Temporário de Médico,ao Serviço Temporário de Médico,
a ser paga aos médicosa ser paga aos médicos
contratados temporariamente, econtratados temporariamente, e
altera as Leis nº 4.266, de 11 dealtera as Leis nº 4.266, de 11 de
dezembro de 2008, que dispõedezembro de 2008, que dispõe
sobre a contratação por temposobre a contratação por tempo
determinado para atender adeterminado para atender a
necessidade temporária denecessidade temporária de
excepcional interesse público, nosexcepcional interesse público, nos
termos do art. 37, IX, datermos do art. 37, IX, da
Constituição Federal, e dá outrasConstituição Federal, e dá outras
providências; e nº 4.470, de 31providências; e nº 4.470, de 31
de março de 2010, que reajusta asde março de 2010, que reajusta as
tabelas de vencimento dastabelas de vencimento das
carreiras que menciona e dácarreiras que menciona e dá
outras providênciasoutras providências

O Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal promulga, nos termos do § 6°
do art. 74 da Lei Orgânica do Distrito Federal, os seguintes dispositivos da Lei, oriunda de
Projeto vetado parcialmente pelo Governador do Distrito Federal e mantido pela Câmara
Legislativa do Distrito Federal:

A rt. 3ºA rt. 3º O art. 38 da Lei nº 4.470, de 31 de março de 2010, passa a vigorar com a
seguinte redação:

Art. 38. A Gratificação de Atividade de Vigilância Sanitária – GAV,
instituída pelo art. 13 da Lei nº 3.351, de 9 de junho de 2004, e alterada
na forma do art. 19 da Lei nº 4.426, de 18 de novembro de 2009, passa a
ser devida, a contar de 1º de julho de 2022, no valor fixo de R$ 2.000,00.

Brasília, 05 de setembro de 2022

DEPUTA DO RA FA EL PRUDENTEDEPUTA DO RA FAEL PRUDENTE

Presidente
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